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Introdução

O uso arbitrário da força por parte da polícia é um panorama lamentável na realidade contemporânea. No contexto 

jurídico, tal prerrogativa impõe rígidos limites normativos e institucionais, cuja observância visa à salvaguarda dos 

direitos fundamentais, em especial à vida, à integridade física e à dignidade da pessoa humana. No entando, a 

persistente ausência de mecanismos eficazes de controle e responsabilização por essa utilização excessiva da 

força por agentes de segurança pública revela uma preocupante negligência estatal frente aos limites jurídicos que 

regem a atuação policial. Ao investigar os critérios de da legalidade, necessidade, proporcionalidade e 

responsabilidade, este artigo propõe-se a contribuir para o delineamento de um modelo jurídico que concilie a 

efetividade da segurança pública com a preservação da ordem jurídica e da dignidade da pessoa humana.

Objetivo

Em vista disso, esta produção acadêmica tem por objetivo central examinar os parâmetros jurídicos que legitimam 

o uso da força por agentes estatais, buscando, de modo específico, identificar as falhas institucionais que 

contribuem para a banalização da violência policial, bem como analisar a omissão estatal na implementação de 

mecanismos de controle.

Material e Métodos

Empregando uma metodologia qualitativa, com enfoque teórico-dogmático, a presente pesquisa pauta-se na 

análise crítica da legislação constitucional e infraconstitucional brasileira aplicável a atuação policial com uso 

indevido da força, bem como nos tratados internacionais de direitos humanos ratificados pelo Brasil. Foram 

examinados também documentos oficiais, diretrizes institucionais e relatórios de organismos nacionais e 

internacionais. O estudo ancora-se ainda em reportagens e revisão bibliográfica de doutrina especializada dos 

tribunais superiores, especialmente no que tange à responsabilização estatal por abusos policiais, visando 

identificar os limites jurídicos vigentes e eventuais lacunas normativas e institucionais.

Resultados e Discussão

Mediante isso, a análise realizada revelou a existência de um descompasso significativo entre os marcos 

normativos que regulam o uso da força policial e sua efetiva aplicação no plano institucional. Constatou-se que, a 



violência policial no Brasil não se trata apenas de desvios pontuais, mas de uma prática estrutural enraizada desde 

a formação dos agentes de segurança pública, explicando o por quê da fragilidade dos mecanismos de controle 

externo e a ineficiência das instâncias de responsabilização administrativa, cível e penal. Essa prática reproduz 

padrões autoritários incompatíveis com os princípios do Estado, e a análise da legislação revelou, a carência de 

uma reformação sólida baseando-se nos direitos humanos, bem como a predominância de treinamentos focados 

na neutralização do “inimigo”, em detrimento da mediação de conflitos e da proteção de civis. Essa abordagem se 

tornou, ao olhar do estado, uma resposta legítima à criminalidade, sobretudo em contextos de desigualdade social.

Conclusão

Em conclusão, o estudo evidenciou que o enfrentamento do problema demanda não apenas reformas normativas, 

mas uma reestruturação profunda das práticas formativas e operacionais das instituições policiais, com vistas à 

consolidação de uma atuação pautada na legalidade, na dignidade da pessoa humana e na proteção dos direitos 

fundamentais.
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